
1

2
3
4
5
6
7
I
I

10
11

12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
35
36
37

43

38
39
40
41
42

44
45
46
47

Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

TA DA 695A RCUruIÃO ORDINARIA DE PICruÁNIO DO COREN/PR
REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2022.
Ata da 6954 Reunião ordinária de Plenário (RoP) do conselho Regiona
Enfermagem do Paraná - coren/PR, devidamente convocada e realizada
quatorze dias do mês de junho de 2022 na sede da Autarquia, na
Professor João Argemiro Loyola, no 74, seminário, curitiba - paraná, com
início às 14:00h l) ABERTURA E vERtFtcAçÃo DE euoRUM, confirmada a
participação dos(as) ConselheÍros(as) Efetivos(as) com direito a voz e voto:
RITA SANDRA FRANZ PTesidente, EDUARDo JosÉ TRUPPEL
secretário; GLEYCE cRlsrlNA Dos sANTos PREHS - Tesoureira e, EL
MACHADO DE OLIVEIRA, ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
RESI REJANE HUENERMANN, JOCIANDRA FAUSTINO , QUELI CRISTI
KANARSKI e ANDREIA MARGARETE LEAL. Participação das Conselheira
suplentes com direito a voz e sem direito a voto, CLAREZA MARLUZ slLVA,
MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA, MARLECI DE OLIVEI
PONTES, ANA CAROLINE VIEIRA, JANETE RODRIGUES DA SILVA
DE CASSIA LOPES ARGOLO DA SILVA BOLARD, SUELT RIBEIRO
MAGALHÃes. Ausência justificada da conselheira pATRtclA BocH

DE

Presentes na ROP: Rosangela Fernandes Alves França - Chefe de Gabinete,
Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária Executiva, Rafael Mun
Fernandes - Procurador Geral. Apos verificação, há quórum suficiente para
início das atividades. il - ApRovAçÃo DA ATA DA 694a ROp - Após
le itu ra p revta da ata, a mesma foi ap rova d por u nanr m idade.
APREClAçÃO

RESIDÊNCIA,
E APROVAçÃO DA PAUTA Do D IA a) N FORMATIVOS

P M ESA D RETO RA E coNSE LH E ROS b)r nd icação para
Prêmio Ana N"ry; c)Parecer de conselheiro no 021t2022 - processo
Eleitoral CEE Hospital Regional da Lapa/PR - Conselheira Melina Straube
Pereira Hirayama; d)Parecer de Conselheiro no 02212022 - p
Eleitoral CEE Hospital do Coração Bom Jesus -Ponta Grossa/PR-Conselhe
Rita de cassia Lopes Argolo da silva Bolard; e)Homologação dos Reg
de Enfermel ros Técn rcos e Aux a res Dectsao no 38t2022 f)Homo log
Decisão no 37t2 022 cnaçao de vaga para Assessor Espec ial ad
referendum; g) Processo Adminístrativo no 309/2022 - Restituição valores a
Corecon; h)Parecer técnico no 00612022 : Viabilidade e legalidade de
encam n hamento de pacientes d retamente d S la dô triagem rea lizado po
enfe rmei ros q ue atuam em Pron to Socorro/Ate nd tme nto Hosp italar e em
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) - Comissão de parecer Técnico;
i)Parecer técnico 00312022 - (retorno) Aplicação de laser terapia de ba
frequência pelo enfermeiro - Comissão de Parecer Técnico; j) pro
Restituição - PA 11312021- Giane da Silveira Menarin; k)Processo Restitu
- PA 13012021 - Noureci Moreira Martins; l)Processo Restituição
100t2021 - Carla Jaqueline Santos da Rosa Figueiredo; m)proces
Restituição - PA 13212021 - Roseli Rosa Bonifero Demarques; n)Processo
Restituição - PA 20512021 - lsabela Emily Ferracioli Marinho; o)Processo
Restituição - PA 10412021 -Edina Aparecida Barbora Netto; p)processo
Restituição - PA12612021 - Marieni do Horto Cademartori da Costa;
q)Processo Restituição - PA 15512021 - Maria Apa recida Vieira ; r) Pro
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Restituição - PA 16312021 - Simone Todeschini Girardi; s)Processo
Restituição - PA 15712021 - Silvana Pereira de Andrade Soler; t)Processo
Restituição - P416412021 - lvete Terezinha Ecker Ferreira; u) P
Restituição - PA 16512021- Cassiane Maieli Mendes; vlProcesso Restituição
PA 10612021 -Eliane Alves de Lima Bezerra; w)Processo Restituição -
20212021 - Fatima de Lourdes Pinzan Santana; x) Processo Restituição -
15612021 - Deborah Regina Lopes Oliveira; y)Processo Restituição -
25912021 - Regina Maria Barcelos; z)Reformulação Convênios- P
Administrativo 42512022 Decisão 3912022; aa)Prestação de conta
Tesouraria - Conselheira Gleyce; bb)Portarias mês de maiol2022; cc)Ofí
Recebidos do Cofen em maio/2022; ddl Outros - I CBECENF; ll - Congress
Nacional em Saúde lntercultural, A pauta do dia foi aprovada; ll. PAUTA DO
DIA: a) A presidente passa a palavra ao Conselheiro Eduardo que
rapidamente atualiza aos conselheiros sobre os chamamentos público para a
compra dos imóveis e informou que será necessário repetir o chamamento em
Maringá devido ao valor dos imóveis que participaram do chamamento
inviável para a Compra. lnformou também que será realizada uma REP
aprovação da compra em Cascavel. EM seguida a conselheira Gl
atualizou os conselheiros referente ao processo de contratação
terceirizados, que está em fase dos pareceres e logo será lançado o Edital d
Licitação para a contratação com previsão de contratação dos terceiros e
meados de setembro. Em seguida a Presidente passa a palavra para
Conselheira MarÍeci, membro da comissão Clube de vantagens, que fez um

que já foi assinado um convenio. Em seguida solicitou aos conselheiros qu
breve explanação do processo de credenciamento das empresas e informou

9indiquem empresas para contato, para viabilizar mais opções aos inscritos.
b) a presidente em seguida passa a falar do Prêmio Ana Nery, e informa que o
prazo para envio ao Cofen termina no dia 30/6, deste modo é indicado o
nome da Profissional, técnica de enfermagem Renata Candido da Silva, que
criou a boneca para treinamento dos profissionais da hemodiálise e que
participou da Semana da Enfermagem do Coren/PR. Em seguida os
conselheiros votam e aprovam a indicação da profissional para representar o
Coren/PR no Prêmio Ana Nery. A informação do profissional agora seguirá
para o Cofen. c) Em seguida a presidente passa a Palavra para a Conselhe
Melina Straube P. Hirayama, que apresenta o Parecer de Conselheiro
02112022 - referente ao Processo Eleitoral CEE Hospital Regional
Lapa/PR, lendo em seguida a sua conclusão que diz: Diante do exposto,
sobre a análise e avaliação do processo eleitoral do Hospital Regional

desta Autarquia, e em face do Memorando n' 03112022 - CTICEEN
Lapa - São Sebastião, na Cidade de Lapa/PR para aprovação do Plenári
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leitura atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral do Hospita
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Regional da Lapa - São Sebastião, na Cidade de Lapa/PR, PAD n"23312022,
entendo que está de acordo com a Resolução Cofen n'593/2018. Conform
se observa, o processo eleitoral cum priu com os ditames exigidos, tendo sid
nomeada Comissão de Etica Eleitoral, que publicou Edital de Convoca ça
para Formação da Comissão de Ética de Enfermagem (cEE) - 2022t2024
que consta nas fls. 04 e 05. De acordo com Ofício no 9212021, emitido pela
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Diretora de Enfermagem Enf Suellen C. F. Lippmann, foi constatado que n
houve adesão de nenhum profissional no que se refere à inscrição
eleição. Desta forma, os profissionais foram indicados pela direção d
enfermagem conforme consta na fl. 06. Foram apresentadas as fichas d
tnscnçao e ce rtidões negativas de déb itos de todOS OS p rofiSS tonalS nd
pa ra a composrça o d COMISSao de Etica de En fe rmag em do Hos p ita
Regional da Lapa - São Sebastião que constam nas fls. 07 a 44.
Posteriormente, a Coordenadora do Setor de Processos Éticos realizou
conferência de possíveis condenações dos profissionais inscritos no processo
eleitoral supracitado, conforme consta nas fls.45 e 46. Atendendo o disposto
no art. 5", parágrafo 3' da Resolução Cofen 59312018, a CEE será form
por Presidente, Secretário e Membros. Desta forma, no meu entendimento,
processo foi muito bem instruído e pode ser homologado, podendo dar po
à CEE do Hospital Regional da Lapa - São Sebastião. Após discussão,
Conselheira Jociandra Faustino se declarou impedida de votar por pertencer
CTICEEN e foi substituída pela Conselheira Sueli Magalhães, em seguida
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade o Parecer, podendo da
posse a CEE Hospital Regional da Lapa/PR. d) em seguida a palavra
passada a Conselheíra Rita de Cassia Lopes Argolo da Silva Bolard, qu
apresenta o Parecer de Conselheiro 02212022 - referente ao Processo
Eleitoral do CEE Hospital do Coração Bom Jesus -Ponta Grossa/PR e em
seguida passa a ler sua conclusão que diz: Diante do exposto, trata sobre a
análise e avaliação do processo eleitoral do Hospital do Coração Bom Jesus
de Ponta Grossa/PR. Para aprovação do Plenário desta Autarquia, e em face
do Memorando n" 02512022 - CTICEEN. Da leitura atenta dos documentos
encartados no Processo Eleitoral do Hospital do Coração Bom Jesus d
Ponta Grossa/PR. PAD n" 21312022, entendo que está de acordo com
Resolução Cofen n' 593/2018.Conforme se observa, o processo eleitora
cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Eti
Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para Formação da Comissão
Etica de Enfermagem (CEE) - 202212024. que consta nas fls.4 a 5. o
interessados preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com
devida juntada de certidão negativa de debitos e certidão de regularidad
cadastral com este Regional, que constam nas fls 14 a 55. Posteriormente, a
Coordenadora do Setor de Processo Etico realizou conferência da
inexistência de condenação transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anos
sobre os profissionais inscritos, jâ mencionados, que consta na fl.
268.Atendendo o disposto no art. 5o, parágrafo 3o da Resolução Cofen
59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário e Membro,
conforme relacionado com número de votos, dentre os profissionais mais
votados. Foi realizada a eleição, conforme documentos, que constam nas
fls.07 a 13, 57 a 200 e 202 a 266. O Edital de Divulgação do Resultado
devidamente publicado nas fls. 56 e 267.Assim, no meu entendimento
processo foi muito bem instruído e pode ser homologado, podendo dar p
à CEE do Hospital do Coração Bom Jesus de Ponta Grossa/PR. E o parecer,
que submeto à apreciação do Plenário. Após discussão, a Conselhei
Jociandra Faustino se declarou impedida de votar por pertencer a CTICEEN
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foi substituída pela Conselheira Rita de Cassia, em seguida os conselheiros
votaram e aprovaram por unanimidade o Parecer, podendo dar posse a
Comissão de ética do Hospital do Coração Bom Jesus de Ponta Grossa. e)
dando continuidade a Presidente passou a informar sobre os registros
definitivos de enfermeiros, técnicos em enfermagem e auxiliares de
enfermagem em maio de 2022 e fez a leitura da Decisão 03812022. Apos
leitura os conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a decisão
03812022, homologando os registros dos profissionais; 0 Em seguida
presidente informou aos conselheiros, que houve a contratação de u
assessor especial lll para a SECPRO e que para esta contratação
necessário criar a vaga, de modo que foi emitida a DECISAO 3712022 , ad
referendum, que agora precisa ser homologada pelo Plenário. Deste modo,
Presidente lê a decisão e em seguida coloca em votação da decisão 37, e
apos votação a decisão é homologada por unanimidade; g) em ato continuo,
a presidente passa a apresentar Processo Administrativo no 30912022
Restituição valores ao Corecon - que é referente à Devolução de valo
referente à alguns boletos que foram recebidos pelo Coren/PR e se referem
ao Conselho Regional de Economia - Corecon. A presidente informa que po
um erro do fornecedor do sistema, que é o mesmo do Coren, que fez a
configuração errada, colocando os dados de pagamento do Coren, fo
arrecadado ao Coren por engano. A Presidente informa que este assunto
passou a ROD e que foi aprovada a devolução ao CORECON, e que já fo
solicitado que o setor responsável solicite ao Cofen os valores referentes
porcentagem sobre as anuidades, informa ainda que este assunto foi trazido
Plenária para ciência. h) em seguida a Presidente passa a palavra para
Coordenadora da comissão de Pareceres, Conselheira Ana Caroline , qu
passa a apresentar o Parecer técnico no 006/2022 : Viabilidade e legalidad
de encaminhamento de pacientes diretamente da sala de triagem, realizad
por enfermeiros que atuam em Pronto Socorro/Atendimento Hospitalar e em
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) -, êffi seguida passa a ler a conclu
do parecer, que diz: Diante do apresentado acima, conclui-se que:
enfermeiros que atuam na Rede de Atenção às Urgências e Emergê
devem se apropriar da legislação vigente no que se refere a sua atuação em
cenários de Acolhimento e Classificação de Risco, sejam eles no nível
terciário, no âmbito hospitalar, ou no secundário - na UPA. O enfermeiro está
legalmente habilitado para desempenhar atividades de classificação de risco,
constituindo-se de uma atividade privativa no âmbito da equipe de
Enfermagem. Salienta-se a importância de que estes profissionais
responsáveis pelo serviço de triagem, não acumulem outras atividades e que
sejam capacitados continuadamente, conforme o protocolo de classificação
de risco adotado pela instituição, visando assim, garantir uma assistê
segura a todos os usuários. A dispensa ou o encaminhamento de pacie
para outros serviços de saúde presentes na Rede é uma prerrogativa
profissional médico e, portanto, não deve ser realizada pelo enfermeiro
discussão entre os conselheiros, o parecer é votado e aprovado
unanimidade; i) Dando seguimento, ainda com a Palavra, a Conselheira
Caroline apresenta o Parecer técnico 00312022 - Aplicação de laser terap
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de baixa frequência pelo enfermeiro - que está retornando para apresentação
depois que foi solicitado que fosse alterado para dar mais clareza nas
informações. A conselheira então passa a ler a conclusão do parecer que diz:
A luz da legislação está claro que a enfermagem está regulamentada por Leis
e Decretos. Além disso, as Resoluções e Pareceres atualizam a p
para as questÕes atinentes que surgem no cotidiano. Ao versar
Laserterapia precisamos alertar que para uso e manuseio do aparelho
Enfermeiro deve estar devidamente capacitado para atuar nas dive
aplicações que a terapia pode ser empregada. A habilitação pode através de
Cursos de pós-graduação que contemple em sua matriz curricula
capacitação para laserterapia. 1-Cursos livres com habilitação para práti
profissional com Enfermeiros. 2-Para certificação do profissional Enfermeiro
necessário que o mesmo adquira conhecimentos de física, fisiologia,
biofotônica, interação do laser e tecido, dosimetria e reabilitação.E o parecer.
Após a discussão dos conselheiros, a presidente coloca o parecer em votação
e o mesmo é aprovado por unanimidade; em continuidade, a presidente
passou a apresentar os processos de solicitação de restituição de valores,
informando individualmente a situação de cada processo conforme segue: i)
Processo Restituição - PA 11312021- Giane da Silveira Menarin - o qual
se a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido
cancelamento de inscrição , após análise pela Contabilidade e emissão
Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, q
através do Parecer 13712022 aprova o pagamento da restituição no valor
R$ 246,78(duzentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos)
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos val
para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento;
Processo Restituição - PA 13012021 - Noureci Moreira Martins; o qual refe
se a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido a pagame
em duplicidade , após análise pela Contabilidade e emissão de Parece
Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através
do Parecer 13812022 aprova o pagamento da restítuição no valor de R$
216,04( duzentos e dezesseis reais e quatro centavos). Os conselheiros
votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores para o
solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; l)Processo
Restituição - PA 10012021 - Carla Jaqueline Santos da Rosa Figueiredo - o
qual refere-se a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido a
inscrição em categoria de maior nível , após análise pela Contabilidade
emissão de Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se
Controladoria, que através do Parecer 13912022 aprova o pagamento
restituição no valor de R$144,93(cento e quarenta e quarenta e quatro reais
noventa e três centavos). Os conselheiros votaram e aprovaram
unanimidade a restituição dos valores para o solicitante, encaminhe-se
financeiro para o pagamento; m)Processo Restituição - PA 13212021 - Roseli
Rosa Bonifero Demarques - o qual refere-se a pedido de restituição
valores solicitado em 2021 devido a inscrição em categoria de maior nível ,

após análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico
Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do Pa
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13612022 aprova o pagamento da restituição no valor (cento e quarenta e
quarenta e quatro reais e noventa e três centavos). Os conselheiros votaram
e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores para o solicitante,
encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; n)Processo Restituição -
20512021 - lsabela Emily Ferracioli Marinho - - o qual refere-se a pedido
restituição de valores solicitado em 2021 devido a inscrição em categoria
maior nível , após análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Juríd
pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através d
Parecer 13512022 aprova o pagamento da restituição no valor d
R165,63(cento e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos). O
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valore
para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; o)P
Restituição - PA 10412021 -Edina Aparecida Barbora Netto; - o qual refere-se
a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido a inscrição em
categoria de maior nível , após análise pela Contabilidade e emissão de
Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que
através do Parecer 13412022 aprova o pagamento da restituição no valor de
R$135,03(cento e trinta e cinco reais e três centavos). Os conselhe
votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores para
solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; p)P
Restituição - PA12612021 - Marieni do Horto Cademartori da Costa - o qua
refere-se a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido
pagamento em duplicidade , após análise pela Contabilidade e emissão d
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úParecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, q
através do Parecer 13312022 aprova o pagamento da restituição no valor
R$282,04(duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos). Os conselhei
votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores parc
solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; q)P
Restituição - PA 15512021 - Maria Aparecida Vieira; - o qual refere-se a pedid
de restituição de valores solicitado em 2021 devido a cancelamento d
Ínscrição , após análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico
pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do
Parecer 13212022 aprova o pagamento da restituição no valor de R$141,77
(cento e quarenta e um reais e setenta e setenta e sete centavos). Os
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores
para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; r) P
Restituição - PA 16312021 - Simone Todeschini Girardi - o qual refere-se
pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido a cancelamento
inscrição, após análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico pe
Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do Pare t

s
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13112022 aprova o pagamento da restituição no valor de R$162,03 (cento
sessenta e dois reais e três centavos). Os conselheiros votaram e aprovaram
por unanimidade a restituição dos valores para o solicitante, encaminhe-se
financeiro para o pagamento; s)Processo Restituição - PA 15712021 - Silvan
Pereira de Andrade Soler- o qual refere-se a pedido de restituição de valo
solicitado em 2021 devido a e inscrição em categoria de maior nivel, apo
análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico pelo Procurado
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Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do Parecer 13012
aprova o pagamento da restituição no valor de R$186,34,(cento e oitenta
seis reais e trinta e quatro centavos). Os conselheiros votaram e aprovara
por unanimidade a restituição dos valores para o solicitante, encaminhe-se
financeiro para o pagamento; t)Processo Restituição - PA16412021
Terezinha Ecker Ferreira; o qual refere-se a pedido de restituição de valore
solicitado em 2021 devido cancelamento de inscrição, apos análise pe
Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico pelo Procurador Geral,
encaminhou-se a Controladoria, que através do Parecer 12912022 aprova
pagamento da restituição no valor de R$216,04(duzentos e dezesseis reais
quatro centavos). Os conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a
restituição dos valores para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o
pagamento; u) Processo Restituição - PA 16512021 - Cassiane Maieli Mendes;
o qual refere-se a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido
a inscrição em categoria de maior nível , após análise pela Contabilidade e
emissão de Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a
Controladoria, que através do Parecer 12712022 aprova o pagamento
restituição no valor de R$144,93(cento e quarenta e quatro reais reais
noventa e três centavos). Os conselheiros votaram e aprovaram
unanimidade a restituição dos valores para o solicitante, encaminhe-se
financeiro para o pagamento; v) Processo Restituição - PA 10612021 -Elia
Alves de Lima Bezerra - o qual refere-se a pedido de restituição de valore
solicitado em 2021 devido a inscrição em categoria de maior nível , apó
análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico pelo Procurad
Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do Parecer 12712022 ú
aprova o pagamento da restituição no valor de R$144,93(cento e quarenta
quatro reais e noventa e três centavos). Os conselheiros votaram e
aprovaram por unanimidade a restituição dos valores para o solicitante,
encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; w)Processo Restituição -
20212021 - Fatima de Lourdes Pinzan Santana- o qual refere-se a pedido
restituição de valores solicitado em 2021 devido a inscrição em categoria de
maior nível , apos análise pela Contabilidade e emissão de Parecer Jurídico
pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que através do
Parecer 12612022 aprova o pagamento da restituição no valor de
R$165,63(cento sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos)
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos va
para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; x) P
Restituição - PA 15612021 - Deborah Regina Lopes Oliveira; - o qual
a pedido de restituição de valores solicitado em 2021 devido a inscrição
categoria de maior nível , após análise pela Contabilidade e emissão d
Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria,
através do Parecer 12512022 aprova o pagamento da restituição no valor d
R$189,03 (cento e oitenta e nove reais e três centavos). Os conselheiro
votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valores para
solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; y)P
Restituição - PA 25912021- Regina Maria Barcelos; - o qual refere-se a pedid
de restituição de valores solicitado em 2021 devido valor pago a maior (taxas
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pagas para categoria errada), após análise pela Contabilidade e emissão de
Parecer Jurídico pelo Procurador Geral, encaminhou-se a Controladoria, que
através do Parecer 12412022 aprova o pagamento da restituição no valor de
R$327,51(trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos). Os
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a restituição dos valo
para o solicitante, encaminhe-se ao financeiro para o pagamento; z)
seguida a presidente apresenta o processo Administrativo no 42512022
Abertura de créditos adicionais com uso do valor dos convênios firmados com
o Cofen - e a decisão no 3912022, que se refere a incorporação no orçam
do valor referente aos convênios firmados com o Cofen, via Platec, para NEP
lnforma que está abertura de créditos é necessário pois não havia, quando d
elaboração e aprovação do Orçamento, previsão de recebimento desta
receita, sendo necessária a reformulação. Em seguida foi lida a decisão
3912022 que diz: DECIDE: Art. 1o Fica aberto Credito Adicional Suplementa
ao Orçamento vigente, no valor de R$ 208.750,91 (Duzentos e oito mil,
setecentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), destinado as
seguintes dotações:6.2.2.1.1.01.33.90.014.0O3-Diárias - Colaboradores
Eventuais- R$ 7.650,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.014.004-Diárias a Conselheiros
R$ 2.800, 00; 6.2.2.1 .1 .01.33.90.033.00 1 -Passagens Aéreas - R$ 26.428,92;
6.2.2.1.1.01.33.90.033.002-Passagens Rodoviárias - R$ 1.078,00;
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028-Congressos, Convenções, Conferências,
Seminários, Simpósios e Reuniões R$ 160.768,54;
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.001-Auxílio Representação R$ 6.593,78;
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.OO2-Serviços Gráficos e Editoriais 3.186,67;
6.2.2.1.1.01.33.90.030.016-Material de Expediente - R$ 245,00. Art. 2" Para
abertura do presente Credito Adicional Suplementar serão utilizados recurso
provenientes do Acordo Formal de Contribuição no 02412022 no valor de R$
208.750,91. Art. 30 O valor global do Orçamento será alterado no montante d
R$ 25.772.965,58 (Vinte e cinco milhÕes, setecentos e setenta e dois mil,
novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), para
receitas, e no valor de R$ 41.816.899,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e
dezesseis mil e oitocentos e noventa e nove reais) para despesas. Art. 40 O
processo administrativo no 42512022 segue para homologação e
acompanhamento do Conselho Federal de Enfermagem. Art. 50 Esta decis
entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrário; em seguida os conselheiros votam e aprovam a reformulação,
homologando a Decisão no3912022. aa) em seguida a palavra é passada
Conselheira tesoureira que rapidamente apresenta a Prestação de
Tesouraria, informando os dados já gastos com Auxilio representação, Diá
e Jetons até abril de 2022, fazendo um comparativo com os anos anteriores.
bb) dando continuidade, foram apresentadas as Portarias mês de maiol2022
para a homologação : Portaria no 305-2022 - Viagem Paulo e Claudia
Cornélio Procópio e Jacarezinho; Portaria no 306-2022 - Fiscal de Contrato
Adriana e Flavio - PA261-2021 - Silki Brindes;Portaria no 307-2022 - Fiscal d
Contrato - Thais e Flavio - PA 401-2021 - Giovanna lolanda Florencio do
Santos; Portaria no 308-2022 - Fiscal de Contrato - Luka e Valeria - PA 41
2021 - Montana Turismo; Portaria no 309-2022 - Viagem Helio e Odacy - Foz
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do lguaçu; Portaria no 310-2022 -Viagem a Foz -Valéria; Portaria no 31 1-2022
- Designar Ethelly - Parecer sobre PA291-2022 -Patrocínio Abraero; Portaria
no 312-2022 -Designação Marcus - Colégio Alberto Carvalho; Portaria no 314-
2022 -Viagem a Foz -Sabrina; Portaria no 315-2022 - Designar Comissão
Equipe de Planejamento de Contratação PA 428-2022 Jardinagem Londrina;
Portaria no 316-2022 -Designação Delizie - Colégio Alberto Carvalho; Porta
no 317-2022 - Designação Sabrina - Mesa de honra Unioeste; Portaria no 31
2022 - Viagem para Londrina e Maringá- Jonas e Rita; Portaria no 319-2022
Fiscal de Contrato - MANOEL E WALACE - PA 245-2021 - NO BREAK
GUSTAVO STRITHORST; Portaria no 320-2022 - Homologação comi
ética - Hospital Evangélico de Londrina; Portaria no 321-2022 - Homolog
comissão ética - Hospital Universitárío da Universidade Estadual de Londrina;
Portaria no 322-2022 - Homologação comissão ética - Hospital Regional d
Maringá; Portaria no 323-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejame
de Contratação PA 443-2022 - Curso de Capacitação Nova Lei de Licitação;
Portaria no 324-2022 -Designação Melina - Centro Educacional Machado d
Assis -Fama; Portaria no 325-2022 - Yiagem Paulo e Camila Paranaguá;
Portaria no 326-2022 -Designação Valeria - Uniandrade; Portaria no 327-2022
- Fiscal de Contrato - Carol e Luiz - P4245-2021 - Curso Licitação; Portaria n
328-2022 -Comissão Coren móvel; Portaria no 329-2022 - Designar Comissão
Equipe de Planejamento de Contratação PA447-2022 - Serviços continuados
apoio administrativo; Portaria no 330-2022 -Designação Jessica - Palestra
UDC; Portaria no 331-2022 - Designação Diames -Unioeste; Portaria no 332-
2022 -Designação Liliana - Evento UEL; Portaria no 333-2022 - Des
Comissão para abertura de concurso público; Portaria no 334-2022 - Designa
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 471-2022
Manutenção portão basculante Sede; Portaria no 335-2022 - Fiscal
Contrato - Manoel e Lud - Link comunicação com internet; Portaria no

2022 - Fiscal de Contrato - Manoel e Lud - comunicação multimidia por me
de link de comunicação com internet; Portaria no 337-2022 - Fiscal d
Contrato - Manoel e Lud - VPN; Portaria no 338-2022 - Fiscal de Contrato
Amanda e Lud - Serviço telefônico fixo comutado e local longa distância;
Portaria no 339-2022 - Fiscal de Contrato - Manoel e Walace - computação em
nuvem; Portaria no 340-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejame
de Contratação PA472-2022 - Registro de Preços para aquisição de mate
de informática; Portaria no 341-2022 - Designação Liliana - Palestra Hosp
Nossa Sr.a Fátima - Jandaia do Sul; Portaria no 342-2022 - Designação Ethe
- Palestra Hosp. Municipal de Pinhais; Portaria no 343-2022 - Viagem lran
Coren-RN; Portaria no 344-2022 - Homologação comissão ética - Hospital
Santa Cruz; Portaria no 345-2022 - Homologação comissão ética - Hospital
Marcelino Champagnat; Portaria no 346-2022 - Representação do Coren/P
Posse CEE - Jonas e Vanessa ; Portaria no 347-2022 -Viagem a Foz - Rita;
Portaria no 348-2022 autorízação para conduzir veículos -F Jociandra; Portaria
no 349-2022 -Viagem a Foz - Valdirene; Portaria no 350-2022 - Homologação
comissão ética - Hospital das Nações; Portaria no 351-2022 - Viagem para
Eduardo, Jean e Rafael - Cascavel, Maringá e Ponta Grossa; Portaria no 352-
2022 - Viagem Jean para Londrina; Portaria no 353-2022 - Homologação
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comissão ética - Hospital lnfantil Waldemar Monastier; Portaria no 354-2022 -
Representação do CorenPr Posse CEE -Jociandra; Portaria no 355-2022 -
Viagem a MA - SEMAD - Caroline, Luiz e Walace; Portaria no 356-2022
Representação do CorenPr Posse CEE -Jociandra. e Vanesa - Valdem
Monasier; Portaria no 357-2022 - Designação Elaine - Grau técnico Maringá;
Portaria no 358-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento d
Contratação PA 212-2022 - Mudas Foz do lguaçu; Portaria no 359-2022
Designação Gleyce - Cerimonia de Lâmpada -SENAC Curitiba; Portaria
360-2022 -Fiscal de Contrato Paola e Maria - Conabraero; Portaria no 361
2021 -Campanha Vacinação lnfluenza - Escala complementar 18 e 19-5;
Portaria no 362-2022 -Designação Valdirene - Faculdade lnspirar; Portaria
363-2022 -Designação Resi - Palestra Grau Técnico; Portaria no 364-2021
Campanha Vacinação lnfluenza - Escala 20 e 23-3; Portaria no 365-2022 -
Fiscal de Contrato - Jean e Camila - Conti Perícias - PA265-2022; Portaria n
366-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Camila -Luiz Minioli Neto - PA 288-
2022; Portaria no 367-2022 - Designação Sabrina - Grupo focal Unioeste;
Portaria no 368-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 487-2022; Portaria no 369-2022 - Substituição Coord.
Contabílidade; Portaria no 370-2022 - Substituição Coord.Gestão d
Contratos; Portaria no 371-2022 - Viagem a MA - SEMAD - Gleyce; Portaria
372-2022 - Viagem Helio e Odacy - Foz do lguaçu; Portaria no 373-2022
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 481-2022;
Portaria no 374-2022 -Designação Liliana - Palestra Preparativa Cursos;
Portaria no 375-2022 - Viagem Liliana e Evelyn - Curitiba; Portaria no 376 u
2022 -Comissão Coren móvel; Portaria no 377-2022 - Designar Com
para abertura de concurso público; Portaria no 378-2022 Designa comissão d
Urgência e Emergência; Portaria no 379-2022 - treinamento Marcelin
Champagnat; Portaria no 380-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Augusto
Climar Eletro Refrigeração e Domínio Serviços Administrativos - PA 192-2022;
Portaria no 381-2022 - Homologação comissão ética - Complexo Hospital de
Clinicas da Universidade Federal do Paraná; Portaria no 382-2022 - Jonas
Jociandra - Acompanhar a Posse Complexo Hospital de Clinicas da
Universidade Federal do Paraná; Portaria no 383-2021 - Campanha Vacinação
lnfluenza - Escala 01 a 03 de junho; Portaria no 384-2022 - Fiscal de Contrato
- Sabrina e Odacy - C T CLEMENTE DE SOUZAALRMES E SERVIçOS DE
SEGURANçA - PA 288-2022; Portaria no 385-2022 - Viagem Ana Julia
Londrina; Portaria no 386-2022 Revogação de portarias; Portaria no 387-
2022 Fiscal de Contrato - JAQUELINE E LUD - RELOTRON TECNICA
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - PA 295-2022; Portaria no 388-2022
Viagem para Maringá - Paulo; Portaria no 389-2022 - Substituição Elen - Luiz;
Portaria no 391-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento d
Contratação PA 504-2022 - Material de Expediente. Após a leitura prévia
conselheiros homologam as portarias acíma mencionas por unanimidade; cc

N
em seguida são apresentados os ofícios do Cofen recebidos no mês de mai

CIRCULAR N' 0086l2022Comunica que o 12o SEMAD, ocorrerá de form

de2022: OFÍC|O CIRCULAR N'008712022 Encaminha Resolução Cofen
69512022, que aprova o Codigo Eleitoral do Sistema Cofen/Corens; OFÍCl
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hibrida, entre 28106 e O1tO7, em São Luís MA; OfíCtO No 124412022

Encaminha Decisão Cofen no 09912022 que homologa a decisão
Coren/PR no 02012022 alualização do Regimento lnterno do Coren/PR;
orícto N' 1134t2022 -Encaminha nota no 9312022 da Associação Paragua
de Enfermagem, para implementação junto à Secretaria Municipal de Saúd
de Foz do lguaçu - intercâmbio com enfermeiros do Paraguai e do Brasil qu
atuam no programa saúde da família"; OFíC|O CIRCULAR N' 008

Encaminha o Link da Assembleia de Presidentes do Sistema
Cofen/Corens , do dia 11105t2022; OFíC|O N' 1286/2022 - lnforma sobre
recebimento de ouvidorias com reclamaçÕes sobre o atendimento d
Regional demora na emissão de registros e impossibilidade de
agendamentos pelos canis do Coren/PR; OFÍC|O CIRCULAR N" OO9O\2O22-
Encaminha parecer de Conselheiro no 06912022, que pugna pela não
necessidade de autorização do Plenário do Cofen para desfazimento de bens
patrimoniais móveis dos Corens; OF|CIO CIRCULAR N' 009212022 - lnforma
que conforme decidido na 180a Reunião Ordinária, os recu
disponibilizados aos Corens para realização da Semana de Enfermagem
2022, também devem custear passagens e diárias de palestrantes
colaboradores envolvidos; OFíC|O CIRCULAR N" OO8g l2O22 - Encamin
Despacho no 1O5/DPAC-PROGER|2022-K, que informa trânsito em julgado d
ação civil pública, processo Judicial no 0017289-69.2003.4.02.5101, que
Cofen moveu em face da União para que mantivesse, em todas a
repartições onde são prestados serviços de enfermagem das instituições d
saúde da sua responsabilidade ou recebem verbas do SUS, enfermeiro

No 0096l2022Encaminha orientaçÕes para inscrições especiais do 24
cBCENF; OFíC|O N" 1422t2022 "Em resposta ao ofício no 50412022,
informa que o Dro Claudio Alves Porto, chefe do escritorio administrativo do
Cofen no Rio de Janeiro, representará o Cofen em reunião de convêni
firmado entre o Cofen e a Associação Paraguaia de Enfermagem em
07 t06t2022; OFiCIO CIRCULAR N' 0099/2022- lnforma que de acordo com a
Decisão no 9012021 o acesso ao edifício sede do Cofen será realizado po

$
durante todo o período de funcionamento; OFíC|O CIRCULAR N' 0091 12022

"Reitera Ofício circular no 007412022, referente a solicitação de
contribuição dos Regionais para a minuta de resolução para uso de
Suprimentos de Fundos, conforme deliberado na 539a ROP do Cofen - prazo
de envio 2610512022; oFÍclo CIRCULAR N' 0093 t2022 Convite para
participar da 3a Edição do fórum permanente de atenção primária em saúde e
imunizações Potencialidades, desafio e perspectivas - com o tema tt

teleconsulta de enfermagem no cenário da APS", no dia 1410612022, pe
plataforma CofenPlay; OFíC|O CIRCULAR N' 009512022 Encaminha Pa
da Câmara Técnica no 007312021/CTEP/DGEP/COFEN, referente
solicitações de registro e inscrição formuladas com a apresentação
diplomas obtidos por meio de certificação Por competências e emitidos pe
Complexo Educacional do Cariri; OFÍC|O CTRCULAR N' 0094t2022 - Soli
aos Regionais o preenchimento de formulário afim de identificar os Corens em ecque há Câmara Técnica, Comissão ou Grupo de Trabalho q ue discutam sob
enfermagem em Terapia Intensiva /ou Alta Complexidade; OF ícro crncu
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meio de catracas. No sentido de auxilia o trânsito dos membros d
Cofen/Corens, solicita aos regionais enviar via e-mail a relação d
Conselheiros com nome completo e CPF, para serem cadastrados com
usuários do sistema. No caso de convidados especiais e autoridades,
solicitam Os dados com a devida antecedência; OFíC|O CIRCULAR N'
010012022 "Encaminha Resolução Cofen no 69612022, que dispõe sob
atuação da Enfermagem na saúde digital, normatizando a Telenfermagem;
OFíC|O CIRCULAR N" 0098t2022- Solicita dados de responsáveis por áreas
do regional para compor grupo de referência para auxiliar o Cofen em
atividades de mapeamento, redesenho, melhoria dos processos
administrativos do Cofene dos processos finalísticos e estratégicos do
sistema Cofen/Corens; OFíClO CIRCULAR N' O1O2\2O22 Informa
Governo Federal, pelo Decreto 11.077 de 2010512022, revogou o
10.65912021 que instituiu o Comitê de coordenação Nacional pa
Enfrentamento da Pandemia da covid-19 e outros 22 decretos d
enfrentamento à emergência sanitária. Em consonância com os no
editados, fica suspenso o Sistema de Deliberação Remota. A partir
2410512022 as reuniões ordinárias e extraordinárias no sistema Cofen/Coren
deverão ser realizadas exclusivamente de forma presencial, admiti
sessões hibridas, por meio de SDR, em casos excepcionais e devidame
justificados; OFíC|O CIRCULAR N' 0101t2022 - Convite para 1o Seminário d
Enfermagem em Saúde lntercultural: "A fronteira do povo cigano no; co
da profissão", do CONENFSI, nos dias 14 e 1510712022 em Foz do lguaçu,
modalidade presencial. As inscrições deverão ser realizadas de forma onlin
ate 24t0612022 e para cada regional foram disponibilizadas 5 vagas; OFÍC|
No 109412022 Encaminha Decisão Cofen no 8612022, que homologa a
Decisão Coren/Pr no 02612022 - que aprova abertura de créditos adiciona
suplementares e especiais ao orçamento do Coren/PR para o exercício
2022; OFíC|O N" 1477t2022 Resposta ao ofício no 47812022, encaminha
parecer no 19-Rt2O22lDPC/PROGER/Cofen; OFÍClO CIRCULAR No
010412022 - lnforma que a revogação do Parecer CTEP no 1612018,
encaminhado através do ofício no 06412022, ocorreu tendo em conta as
inconsistências apontadas no relatório sobre o processo de certifìcação Po
competência realizado pelo IETAAM - considerando que a instituição possui
atos autorizativos expedidos pelo CEE-PA para realização de certificação, os
diplomas por ela espedidos, se atendidos os Demais requisitos estabelecidos
pela legislação de ensino e o requerente atenda as disposições da
Resolução Cofen no 68312021, podem ser aceitos para registro e inscrição no
sistema; OFICIO N' 1485/2022 - Encaminha Decisão Cofen no 11112022, que
homologa a Decisão/PR no 03512022 abertura de créditos adicionais
suplementares ao orçamento do Coren/PR para o exercício de 2022, no valo
de R$ 224.045,58. lnforma que compete ao Regional a publicação no DOU e
solicita encaminhar a Controladoria, no prazo de 15 dias a Programação
Financeira Anual - Cronograma Anual de Desembolso; OFÍC|O CIRCULA
N" 009712022- Encaminha a Decisão Cofen no 10612022, que aprova
regulamento do Prêmio Fiscaliza 2022, para conhecimento e providências;
OFíCIO N" 152512022 - Verificação do processo de extração de dados

que o
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apoiar o projeto do Observatórios Nacional de Enfermagem - divergência
dinâmica de obtenção dos dados detalhados versus os dados sintéticos
informe mensal par ao Sistema Enfermagem em números; OFíC
CIRCULAR N' 010512022 - informa que o Departamento de Gestão d
Exercício Profissional do Cofen/DGEP, realizará no auditórío do Cofen, na
cidade de Brasília Reunião de trabalho com os coordenadores d
fiscalização dos Regionais dias 27 e 28 de junho; OFíCIO CIRCULAR N'
010612022 Encaminha pauta da Assembleia ordinária de presidentes d
sistema, do dia 08106t2022; oFíclo clRcuLAR N' o1o7t2o22 - tnform
sobre a realização do 60 seminário de alinhamento estratégico em
Com u n caçao do S istema cofen/Co reNS nos d tas 1 I e 20 de J u n ho de 2022
no aud itóno d o Co renlSP OF íC o N

o
1 1 34t2022 encam I n ha a Nota n

9312022 da Associação Paraguaia de Enfermagem, e solicita colaboração do
Regional para que seja implementado junto a secretaria municipal de sa
de Foz do lguaçu lntercâmbio com enfermeiros do Paraguai e Brasi
atuam no PSF; OFÍCIO CIRCULAR N" O1}ïl2122Convida os regionais

lq

participarem do Encontro Jurídico do Sistema Cofen/Corens, nos dia 13 e 1

De setembro, por ocasião do 24o CBCENF em Fortaleza-CE; OFíC
clRcuLAR N" 0109t2022 "encaminha memorando
47 lzl22lDPAClPROGER/Cofen, que informa sobre ação ordinária aluizad
pela Federação Brasileira das associações de ginecologia e obstetrícia
FEBRASGO, contra o Cofen com o objetivo de anular a Resolução Cofen
69012022, que normatiza a atuação do enfermeiro no planejamento familiar
reprodutivo; OFíC|O CIRCULAR N' 0110t2022 "informa que no di
0910612022 serâ realizada manutenção predial na sede do Cofen, encerrand
asAtividades as l4horas; OFíCIO N" 162012022 "convida para participa
da mesa de abertura do 10 seminário nacional de enfermagem em saúde
lntercultural no dia 1410712022, bem como palestrar sobre o tema "Saúde na
fronteiras: uma ponte para O cuidado de enfermagem - em Foz do
lguaçu/PR; dd) EM seguida a Presidente passa a palavra à conselheira
Gleyce que fala sobre a ida dos conselheiros ao CBCENF, informa que o
conselho não pode aícar com as despesas do envio de todos os conselhe
ao CBCENF e informa que em reunião de diretoria ficaram definidas
propostas que passa a apresentar aos conselheiros: Proposta 1 - Enviar
conselheiros , pagando diárias e passagens, proposta 2 Enviar
conselheiros que quiserem , apenas com pagamento das diárias, e
conselheiro se responsabiliza pelo transporte. Após discussão,
conselheiros votaram e aprovaram a proposta 2, sendo que neste mom
11 (onze) conselheiras se propuseram a ir nestas condições. Ainda com
palavra, a presidente informa sobre o Congresso Nacional de Saúd
lntercultural, que irá acontecer em 14 e 15 de julho de 2022 em Foz d
lguaçu. lnforma ainda que foram liberadas 5 vagas para os conselheiros e
Coren pode enviar 5 conselheiros, de ônibus com pagamento de diárias
questiona quais teriam interesse em participar, em seguida é feito sorteio e a
conselheiras Marleci, Rita de Cassia, Resi Rejane, Janete e Jociandra sã
sorteadas. Em seguida a presidente solicita que seja enviado o link para
inscrição e a emissão de Portaria para as conselheiras fazerem as
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solicitações no sistema. Nada mais a ser tratado, a 695a Reunião Ordinária
Plenário foi encerrada às 17h12 min, e esta Ata lavrada, que após leitura
aprovação, segue assinada pelos partícipantes da reunião.
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